
 

PORTARIA N.º 0071, de 16 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei 

Estadual Nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER, com amparo no art. 30, da Lei nº. 8.352/02, 10% 

(dez por cento), calculado sobre o vencimento base, de INCENTIVO POR 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA aos docentes abaixo relacionados: 

 
LUPUS DOCENTE CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO 

945252 Delza Rodrigues de Carvalho 72.411.412-9 DCSA/VC 
10/10/2017 a 

31/07/2019 

949436 Gabriele Marisco da Silva 72.509.548-3 DCN/VC 
21/08/2017 a 

28/02/2019 

948687 Sandra Mara Vieira Oliveira 72.413.293-1 DG/VC 
15/10/2017 a 

25/09/2019 

951201 Iara do Carmo Callegaro 72.000.702-9 DTRA/IT 
01/01/2017 a 

31/12/2018 

949402 Aldenise Alves Moreira 72.411.414-5 DFZ/VC 
02/12/2017 a 

31/05/2019 

949400 Maria Aparecida Castellani 72.000.613-8 DFZ/VC 
02/11/2017 a 

28/02/2019 

955337 Ana Gabriela Delgado Bieber 72.559.942-9 DCEN/IT 
01/09/2017 a 

14/12/2017 

956267 Silmara Almeida de Carvalho 72.368.085-0 DCEN/IT 
01/02/2018 a 

01/11/2018 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 


